
ESCALA DE TRABALHO

USB 01 e USB 02 - GUARAPUAVA - SETEMBRO DE 2025
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM - (USB 01)

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - FOLGUISTA  - (USB 01)

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - (USB 02)

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - FOLGUISTA / EXTRA  - (USB 02)
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 FP= FOLGA PLANTÃO, D= TURNO DIURNO, N= TURNO NOTURNO, F=FALTA, A=ATESTADO, T=TROCA.

Crislaine de Camargo dos Santos CLT/SMB 1.395.525 7:00-19:00 FP D D D D D D FP D D D D D D D
Fernanda do Belem Soares Ribas CLT/SMB 17.14.997 19:00-07:00 N N N N N N N N N N FP N N N FP

Ana Maria Schran Lacerda CLT/SMB 1.393.656 7:00-19:00 D D D D D FP D D D D D D D FP D
Vanderson Carneiro de Mello CLT/SMB 1.519.746 19:00-07:00 N N FP N N N N N FP N N N N N N

Gabriela  Carvalho Balbé CLT/SMB 1.512.345 19:00-07:00

Mauricio Wesley de Araujo CLT/SMB 1.532.814
7:00-19:00

19:00-07:00

Veridiane Veríssimo Burko CLT/SMB 1.249.356 7:00-19:00 D D D D D D FP D D D D FP D D D
Robson Fernando Correa CLT/SMB 1.519.285 19:00-7:00 N N N FP N N N N N N N N FP N N

Shaiane Teixeira CLT/SMB 1.177.657 7:00-19:00 D D D D D D FP D D D D FP D D D
Carlos Eduardo Pacheco CLT/SMB 394.108 19:00-7:00 N FP N N N N N N N FP N N N N N

Mauricio Wesley de Araujo CLT/SMB 1.532.814
7:00-19:00
19:00-7:00  
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LEGENDA:

AVISOS:

A PRESENTE ESCALA SÓ PODERÁ SER ALTERADA COM A PERMISSÃO DA CHEFIA IMEDIATA.

* Considerando a natureza de revezamento da escala 12X36 já prever o descanso em alguns domingos no mês, ficara a critério do gestor estabelecer o dia das folgas adicionais,
PODENDO ou NÃO coincidir com os DOMINGOS.

* TROCAS só serão aceitas se não houver nenhuma quebra de regra trabalhista e se tivermos disponibilidade de escala. Não será autorizado em hipótese alguma troca de plantão

* Troca de FOLGA e DESCANSO DE FOLGA é vedada, sendo permitido somente troca de PLANTÃO por PLANTÃO;

* HORAS EXTRAS só poderão acontecer se autorizadas/solicitadas pela chefia imediata.

que gere jornada de 24h consecutivas; (Lembrando que todas as trocas deverão ser pagas dentro do mês, o mês inicia dia 25 e finaliza dia 24).

"O sucesso é a soma de pequenos esforços repetidos dia após dia."
“Ótimo trabalho a TODOS!!!"


